
410
DOM/ES - Edição Nº2.693

quarta-feira, 29 de Janeiro de 2025

Venda Nova do Imigrante

Termos

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
em cumprimento ao disposto no artigo 35, do 
Decreto Municipal nº 4.689/2024, na competência 
de Órgão Gerenciador, torna público que realizará 
registro de preço pelo prazo de 12 meses, para o 
seguinte objeto:

1. AQUISIÇÃO CARNES E DERIVADOS PARA
ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
POR DOZE MESES;
2. AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E
OVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS POR DOZE MESES.
Na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço
por item/lote.

Os órgãos interessados em participar do referido 
registro de preço, deverão acessar o site da 
prefeitura (https://vendanova.es.gov.br/site/index.
php) na guia de licitações para ter acesso à relação 
completa de itens, em até 8 (oito) dias úteis após 
esta publicação, para preenchimento do Pedido de 
Compra, referente a adesão manifestada no prazo 
indicado acima.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de 
Licitação/Compras, situada na Av. Evandi Américo 
Comarela, nº 385 CEP 29.375-000 - Venda Nova 
do Imigrante e pelos telefones (28) 3546-1188 
ramal 252 e (28) 99972-3299, no e-mail licitacao@
vendanova.es.gov.br/ ou compras@vendanova.
es.gov.br.

Venda Nova do Imigrante, 28 de janeiro de 2025.

_________________________
HELEN DOLORES DELPUPO MOYSES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1480328

Viana

Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD - EDITAL Nº 
006.3/2024

HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

RESULTADO DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER A NECESSIDADE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, EDITAL Nº 006/2024, PUBLICADO NO 
DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, regulamentada pelo 
Decreto nº 09, de 05 de janeiro de 2022 e em conformidade com o disposto o art. 5º do Decreto nº 
204, de 26 de outubro de 2022, RESOLVE:
1 DO RESULTADO
1.1 Tornar público o resultado da habilitação do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 006/2024 
- Profissionais de Saúde, conforme Anexo Único deste Edital.
1.2 O candidato será habilitado, de acordo com o item 11.2 do Edital 006/2024, se:
a) Realizar a inscrição, informar e anexar no Sistema os títulos de escolaridade, qualificação profissional e
experiência profissional, conforme item 05 deste Edital;
b) Atender ao item 07 do Edital 006/2024 - Das disposições relativas aos títulos de escolaridade e cursos de
qualificação profissional;
c) Atender ao item 08 do Edital 006/2024 - Das disposições relativas à comprovação do tempo de serviço
(experiência profissional);
d) Os títulos de escolaridade e cursos de qualificação e tempo de serviço anexados no Sistema estiverem de
acordo com os Anexos II-A e II-B do Edital 006/2024, bem como conferir exatamente com as informações
registradas na inscrição.
1.3 Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que não for habilitado na forma do item
11.2 do Edital 006/2024.
1.4 Os resultados com a relação dos candidatos habilitados ou eliminados, serão publicados e/ou divulgados de
acordo com ordem de classificação inicial, conforme item 1.6 do Edital 006/2024, de acordo com a necessidade
das secretarias municipais e conveniência do Município.
1.5 O candidato poderá interpor recurso desta fase do Processo Seletivo, na forma do item 16 do Edital
006/2024, no dia 29 de Janeiro de 2024.

Viana-ES, 27 de Janeiro de 2024.

FRANCISCO JOSE CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD


